
T
SANTA LUZADO TÍANHY

-Ía!r@
PREFE]TURA MUNICIPAT DE SANTA TUZIA DO ]ÍANHY-SE

Rua Barâo do Rio Branco, no 04, Centro, Santa Luzia do ttanhy-$E

CEP 49.230{00 - Tel. (79) 354&1432 - CNPJ 13.098.942y0001- l4

site: \,! rw Santaluzia oitânhi.se qov br eínail: qabtnete omsli@l ctmail.com

PORTARIA N" 140/2026

DE IO DE ABRJ]i, DE 2026

Fica Remanejada a Servidora JUSIIEIDE

OLIMPIO DE SOUZA professora do cargo

efetivo deste município,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITA.NHY, ESTADO DE SERGIPE, NO USO dE

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do t\,4unicípio, Att.79, inciso XXV|ll, da

Legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1c - Remanejar a Servidora JUSILEIDE Ol..lMPlO DE SOUZA, portador {a) do RC

n"t.236.547 SSP/SE e do CPF n' 694.227.5C5-82, ocupante do Cargo Efetivo de
PROFESSORA, lotado (a) na Secretaria Municipal ,Ce Educação.

Art.2e - Quando Constatada a impossibilidade do exercício da docência por doenças
desencadeadas no desempenho da função, devidamente comprovadas, o docente
poderá ser remanejado de sua função para atividades técn ica-pedagógicas ou
administrativas.

Art. 3e - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do ltanhy/SE, em 10 de Abril de 2026.
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